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P A U T A 
 

 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicações:  
 

• Nº 482/2022, de autoria do vereador Francisco Messias da Silva, ao prefeito Francisco de Assis 

Andrade Ramos, e ao secretário municipal de Esporte, Lazer e Juventude, Luiz Gonzaga Pereira 

Sousa, da instalação de iluminação pública no campo de futebol do povoado Embiral; 

• Nº 483/2022, de autoria do vereador Francisco Rodrigues da Costa, ao prefeito Francisco de 

Assis Andrade Ramos, da realização de parceria com os empresários das Avenidas Getúlio Vargas 

e Dorgival Pinheiro de Sousa; e Ruas Luís Domingues e Benedito Leite para que juntos viabilizem 

a padronização de todas as calçadas dessas vias; 

• Nº 484/2022, de autoria do vereador Jhony dos Santos Silva, ao prefeito Francisco de Assis 

Andrade Ramos, ao secretário municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Fabio Hernandez 

de Oliveira Sousa, do asfaltamento com meios-fios e sarjetas ou bloqueteamento, da Rua 

Tamoios em toda a sua extensão, no Parque das Estrelas; 

• Nº 485/2022, de autoria do vereador Whelberson Lima Brandão, ao prefeito Francisco de Assis 

Andrade Ramos, e ao secretário municipal de Regularização Fundiária, Jefferson Cardoso de 

Sales, da regularização fundiária da área e entrega dos títulos definitivos para os moradores dos 

Bairros Bacuri, Parques do Buriti e Anhanguera; 

• Nº 486/2022, de autoria do vereador Adhemar Alves de Freitas Junior, ao prefeito Francisco de 

Assis Andrade Ramos, e ao secretário municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Fabio 

Hernandez de Oliveira Sousa, da limpeza de riacho, canal e desobstrução de bueiros dos Bairros 

Vila Parati, Jardim Oriental e Jardim São Luís, bem como desobstrução de bueiro do Bairro Jardim 

Lopes. 

 

Ordem do Dia 

 

➢ Segunda e última discussão e votação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2022, de 

autoria de mais de 1/3 dos vereadores deste Parlamento, que “Altera o Art. 20, incisos I, II, 

parágrafos § 1º, § 2º, § 3º, e cria o parágrafo § 4º da Lei Orgânica do Município de Imperatriz, e 

dá outras providências”. 

 

 


